
I. Manifestação de interesse:

a) O município deve enviar ofício à Referência 
Técnica Estadual IST/Aids:
dstaids@saude.es.gov.br

b) Modelo conforme ANEXO I do documento.
Nesse ofício, o município manifesta o interesse em 
cadastrar uma nova UDM.

II. Avaliação técnica:

a) A Referência Técnica Estadual IST/Aids, junto 
com a Assistência Farmacêutica Estadual (GEAF), 
verifica se o estabelecimento atende aos critérios 
do item 2.1 (estrutura, equipe, fluxo, etc.).

III. Retorno ao município:

a) Se aprovado, a equipe estadual autoriza o 
cadastramento!

b) Encaminha o Termo de Adesão (ANEXO II) para 
preenchimento e assinatura pelo município.

c) O termo oficializa a criação da nova UDM.

d) Se não aprovado, é informado o que deve ser 
adequado para atender aos critérios.

VI. Inclusão na programação de medicamentos:

a) A nova UDM passa a participar do fluxo de 
Programação dos medicamentos.

b) O município deve preencher os Mapas de 
Programação (planilhas no drive institucional).

c) Após validação, a UDM recebe autorização para 
retirada dos medicamentos no NEACD
(almoxarifado central da GEAF), mensalmente.

V. Treinamento:

a) Após o cadastro no Siclom, é agendado 
treinamento via e-mail
(📧 geaf.programa@saude.es.gov.br e 
dstaids@saude.es.gov.br).

b) A capacitação é ministrada por profissionais da 
Referência Técnica IST/Aids e GEAF.
c) Objetivo: garantir a qualificação da equipe para 
o manejo da PrEP e PEP.

IV. Habilitação no sistema:

A GEAF realiza:

a) A habilitação da UDM.

b) O cadastro dos profissionais no Siclom (Sistema 
de Controle Logístico de Medicamentos).

VII. Margem de segurança:

Na programação, o município deve incluir 
margem mínima de 5% para atender pacientes 

em trânsito.

VIII. Monitoramento e relatórios:

a) Para acompanhamento: Os municípios devem 
enviar trimestralmente um relatório do Siclom
contendo o número de pacientes atendidos em 
cada UDM.
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